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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2020.03.032 

 

 

 

OBJETO: Aquisição de um trator agrícola, sobre rodas, grade aradora e uma  
retroescavadeira sobre rodas NOVOS. 
 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 
 

 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de Junho de 2020 – horário: 10h00min (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA) 

 

 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO, conforme arts. 31 e 33 do Decreto Federal n.º 

10.024/2019 

 

UASG: 982079 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020-SRP 

  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL MAMANGUAPE-PB, por intermédio da Senhora Marilia Magdala 

Toscano Máximo, Pregoeira  da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE-PB, constituída pela 

Portaria n.º 002/2020 de 02 de Janeiro de 2020, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação – INTERNET, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, que institui a modalidade Pregão; Decreto Federal n.º 10.024/2019, Decreto Federal n. 7.892/2013 e 

alterações, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações; 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; bem como toda legislação correlata e demais exigências 

Previstas neste edital e anexos, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico: do tipo de Licitação MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública, 

por meio da INTERNET.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I 

(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, com disputa em MODO ABERTO E FECHADO, 

por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mamanguape e equipe de 

apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de Compras do 

Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição de um trator agrícola, sobre rodas, grade aradora e uma  

retroescavadeira sobre rodas NOVOS, detalhado as especificações no anexo I do edital (termo de 

referência). 

 

1.2. O quantitativo constante da página do Portal de Compras do Governo Federal - 

www.comprasgovernamentais.gov.br é a mesma dos listados no anexo I do Edital. Cabe ressaltar que em 

caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de transferência de dados do nosso 

sistema para o sistema do Banco do Brasil, PREVALECERÁ A QUANTIDADE E DESCRIÇÃO 

constante no Anexo I do Edital. 

 

II – DA PUBLICIDADE, DO RECEBIMENTO E DATA DO PREGÃO. 

 

2.1 A publicidade do procedimento licitatório será realizada através de extrato do Edital a ser veiculado no 

Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do Município Município e no sítio 

oficial da prefeitura municipal de Mamanguape-Pb: https://www.mamanguape.pb.gov.br/licitacoes/ 

 

2.1.1. Será respeitado o prazo mínimo de 08 dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a reunião 

de abertura do certame conforme disposto no Art.4º, V, da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

2.2 Abertura das propostas ocorrerá em: 03 de Junho de 2020 – horário: 10h00min (horário de 

Brasília). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.mamanguape.pb.gov.br/licitacoes/ano-2019/
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III – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

3.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na 

documentação relativa ao certame. 

 

IV - DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, DESDE que enquadrados nos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações, que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que seja do ramo de atividade pertinente 

ao objeto de contratação, legalmente estabelecido no país e que atendam às exigências deste Edital e seus 

anexos.  

 

4.2. Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando: 

 

4.2.1. Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa 

complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 

1.453/2009 - Plenário e n°1.102/2009). 

 

4.2.2. Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

Mamanguape/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias 

corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

 

4.2.3. Em processo de falência ou concordata/Recuperação Judicial. 

 

4.2.4. Que estejam suspensas de licitar e/ou impedidas de contratar com a Administração Pública 

Municipal, com a Administração Pública Estadual e com a Administração Pública Federal; 

 

4.2.5. Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

 

4.2.6. Que estejam incluídas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do portal da 

Controladoria Geral da União – CGU “http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/”. 

 

4.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993, quais sejam: 

 
Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 
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III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 

deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 

autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

 

V- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições 

previstas nas normas de que trata a espécie. 

 

VI- DO CREDENCIAMENTO  

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

6.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.6 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

6.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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VII - DO CADASTRAMENTO 

 

7.1. Não será exigido cadastro prévio de fornecedores para participação do certame. 

 

VIII – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

 

* Conforme o Decreto Federal nº. 10.024/2019.  

 

8.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do presente pregão, na forma eletrônica em campo próprio no SISTEMA, 

observando os prazos abaixo:  

 

 Prazo Impugnação do Edital 03 (três) dias úteis - 07h:00min as 11:00 e 13:00 as 17h:00min.;  

 Esclarecimentos 03 (três) dias úteis - 07h:00min as 11:00 e 13:00 as 17h:00min. 

 

8.1.1. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

  

8.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

8.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a prefeitura de Mamanguape-PB a 

licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, 

apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso.  

 

8.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório 

até a decisão definitiva a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 

marcada para abertura da sessão. 

  

8.5. As impugnações feitas intempestivamente não serão conhecidas.  

 

8.6. Os pedidos de esclarecimentos a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a 

presente licitação deverão ser enviados a Pregoeira, pelas empresas interessadas em participar do certame, 

até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via Internet, em campo próprio do sistema, informando o número da licitação, cabendo a 

Pregoeira responder, também, eletronicamente, aos questionamentos realizados. 

 

8.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

8.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

IX – DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE 

com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por MEIO DE CHAVE DE ACESSO E SENHA. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

 

9.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

 

9.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

9.10 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

9.10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

9.10.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

9.10.1.2. Indicação de uma única MARCA por item, que bem identifique o produto, ficando esta 

vinculada ao processo, e em caso de omissão, ficará o proponente sujeito a desclassificação; 

 

9.10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência – Anexo I: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

 

9.10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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9.10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, impostos, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente no valor do produto, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 

9.10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

9.10.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem dados ou informações que permitam a 

identificação do licitante, mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema. 

 

9.10.7. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não 

atendam às suas exigências. 

 

X - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

10.1. O PROPONENTE deverá observar no início deste edital, a data e o horário limite previsto para a 

abertura das propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

10.1.1. Se no dia agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o início da abertura 

do referente Pregão será realizado no primeiro dia útil de funcionamento da PREFEITURA no mesmo 

horário informado no preambulo. 

 

10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

10.2.1. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e 

não atendam às suas exigências. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
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10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

10.6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

10.6.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.6.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.6.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

10.6.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

10.6.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

10.6.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

  

10.6.8. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 

10.8. A critério da pregoeira, poderá ser aberto de 01 (uma) só vez até (dez) itens e disputado os 10 

(dez) simultaneamente. 

 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
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10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

10.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.14. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

10.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

10.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

 

10.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

 

10.21.1.no pais; 

 

10.21.2.por empresas brasileiras; 
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10.21.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.21.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

 

10.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

10.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.25. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, observando os termos do 

ITEM XIV deste edital, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

XI – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
(Conforme Artigo 4º, da Lei nº. 10.520/2002) 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação e apresentação da proposta final a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao preço e o devido cumprimento das especificações do 

objeto e decidirá, motivadamente, a respeito de sua aceitabilidade. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

11.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

 

11.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

 

11.2.3. não apresentar as especificações exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 

 

11.3. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos 

da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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11.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

 

11.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

11.7.1. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

 

11.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, bem como, a correção de de erros 

materiais de soma e/ou multiplicação, simples omissão ou falhas formais na proposta comercial, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.8. A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação da Pregoeira, 

deverá ser emitida nos moldes do disposto no item XIV deste edital.  

 

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

11.10.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.10.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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11.12. A Pregoeira, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 

condições aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 

Edital. 

 

11.13. A pregoeira poderá solicitar ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, 

amostra do produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir 

dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 

11.14. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria 

de Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

 

11.15. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

11.16. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

10.17. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

11.18. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no item XIII deste edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. Somente mediante autorização da Pregoeira e em caso  de  indisponibilidade  

do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  de habilitação por meio do e-mail 

licitacao@mamanguape.pb.gov.br 

 

XII - DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 

 

12.1 Se ocorrer desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

12.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

XIII - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (Art. 4º, XIII, da Lei nº 10.520, com aplicação 

subsidiária da Lei nº 8.666/93). 

 

13.1 - Os documentos exigidos para habilitação, inclusive quando houver necessidade de envio de anexo, 

deverão ser apresentados no prazo e condições estabelecidos no subitem 9.1 do edital. 

 

13.2 - Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessária a apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

mailto:licitacao@mamanguape.pb.gov.br


 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES) 
 

Pregão eletrônico nº 001/2020                                                                                 

13.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

a) Cédula de identidade dos sócios, e de seu representante legal (conforme o caso); 

 
b) No caso do representante, apresentar Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes 

para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, acompanhada 

de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários e cópias 

autenticadas dos documentos pessoais do signatário; 

 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, com ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado; 

 

d) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado; 

 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e 

 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

 
13.2.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

emitido em até 60 (sessenta) dias anterior à data da abertura do certame; 

 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e Contribuições 

Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou 

documento equivalente, na forma da lei;  

 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

f) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 12.440/2012. 
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13.2.2.1 - Caso o licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

13.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não conste prazo de validade da certidão, serão aceitas 

certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita 

no preâmbulo do Edital. 

 

a.1) Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 

Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação 

econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

 

13.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.2.4.1 - A documentação relativa à Habilitação Técnica será constituída por: 

 

a) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s) 

público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 

contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente.  

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

 

13.2.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declarações elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, 

assegurando nos moldes do anexo IV e VII do presente edital. 

 

XIV - DA PROPOSTA FINAL 

 

14.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada, em original, de preferência emitida em 01 (uma) via, 

por computador ou datilografada, redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal 

da licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, em papel timbrado da licitante e deverá estar 

dentro de envelope indevassável e lacrado do fecho e ainda: 

 

14.1.1 Planilha de Orçamento, conforme modelo constante no anexo I – Termo de referência, 

contendo as especificações, os quantitativos, preços unitários, total por item e o valor global, 

indicação da marca.   

 

14.1.2 - Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a razão social da licitante, o 

CNPJ, número de telefone, de fax e e-mail, e o respectivo endereço com CEP (da empresa), com a 
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indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de 

empenho e posterior pagamento. 

 

14.1.3 - Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: valor dos produtos unitários, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismo arábicos, sem previsão inflacionária, também por extenso, sendo 

admitidas apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00), no preço unitário; valor global do item, 

expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária, também por 

extenso e o preço global da proposta em algarismo e por extenso.  

 

14.1.4 - Conter nome, número do CPF, do documento de identidade (RG), cargo na empresa da pessoa 

que ficará encarregada da assinatura do contrato. 

 

14.1.5 Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

14.1.6. O teor das propostas apresentadas não poderá ser alterado, seja quanto ao preço ou quaisquer 

outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas os casos de 

correções quanto a erros materiais de soma e/ou multiplicação, simples omissão ou falhas formais na 

proposta comercial, desde que não prejudiquem o perfeito entendimento da proposta, e não comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório e mantenha os preços unitários. 

 

14.1.7 - O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data da 

sessão de abertura do Pregão.  

 

14.1.7.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como 

aceito para efeito de julgamento, estando o mesmo vinculado ao termo de referência deste edital. 

 

14.1.7.2 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura, este poderá solicitar 

prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

 

14.1.7.3 Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura das “Propostas”, 

sem a solicitação ou a convocação das mesmas, ficam as concorrentes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

XV - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Verificado que a proposta de MENOR VALOR e a habilitação atende às exigências editalícias, 

será a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

15.2 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção 

de interpor recurso, que deverá ser feita ao final da sessão no prazo de 02 (duas) horas, com registro em 

campo próprio do sistema das suas razões de recorres, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso (memoriais), contados do momento do registro das intenções, nos 
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casos de: julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação da licitante e outros atos e procedimento, 

desde que encaminhada exclusivamente de forma eletrônica a Pregoeira, ficando as demais licitantes, 

desde já, intimadas a apresentar as contra-razões também pelo sistema eletrônico, em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

15.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

15.3.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso; 

 

15.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.5 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante. 

 

15.5.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

15.6 Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e à 

Autoridade Competente a decisão final sobre os recursos contra atos da Pregoeira. 

 

15.7 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente poderá homologar este procedimento de licitação. 

 

15.8 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração 

total ou parcial das decisões da Pregoeira, deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, e 

anexados ao recurso próprio. 

  

XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias 

úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II, que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso entre as partes.  

16.2. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 

do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13, respeitando-se, nas contratações, 

a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  

16.3 O registro a que se refere o subitem 2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13. 

16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de Mamanguape. 

16.5 Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste edital, bem assim, 

não mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará 
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sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

16.6. Os autos do processo licitatório serão encaminhados a Pregoeira para que providencie a convocação, 

através de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão de reabertura 

do certame. 

16.7. Iniciada a reunião, a Pregoeira negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 

procederá conforme o disposto neste edital. 

16.8. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, a Pregoeira negociará com o 

licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 

atenda as condições do edital.  

16.9. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, a Pregoeira  

negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º do 

Decreto 7.892/13. 

16.10 Finalizados os procedimentos acima, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

16.11. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, 

bem como, durante o período de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

16.13. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

16.14. A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os objetos registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 

fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XVII - DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1 - Os objetos da presente licitação serão homologados através do Contrato administrativo, firmado 

entre a Prefeitura de Mamanguape-pb e a licitante vencedora. 

 

17.1.1. O contrato será elaborado com base no presente edital, na legislação em vigor e na minuta do 

contrato em anexo, e será gerenciado e fiscalizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAMANGUAPE-PB, através da secretaria requisitante, que também ficará responsável pela abertura dos 

processos de solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo 

todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria de 

administração para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração 

dos TERMOS ADITIVOS. 

 

17.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 

Adjudicatária, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

17.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
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subitem 17.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 

pena de a contratação não se realizar. 

 

17.4 - A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, 

comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de MAMANGUAPE-PB, para 

assinar o termo de contrato. 

 

17.5 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 17.3 deste item, ou se recusar a assinar o contrato, sem apresentar 

justificativa plausível e aceita pela autoridade superior, serão convocadas as demais licitantes classificadas 

observadas a ordem de classificação para celebração do contrato, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste edital. 

 

17.6 - A PMP, rejeitará, em todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

as especificações e condições deste Edital e seus anexos, da respectiva proposta e do contrato. 

 

17.7 - O Contrato proveniente desta licitação terá vigência até 31/12/2020, contados a partir de sua 

assinatura. 

 

17.8 – O contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido no item anterior, ou 

quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. 

 

XVIII – DAS CONDIÇÕES, PRAZOS, RECEBIMENTO E DO LOCAL DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

18.1– As condições, prazos, recebimento e local do objeto licitado serão disciplinadas pelo termo de 

referência. 

 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

19.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de MAMANGUAPE/PB. 

 

19.2- O pagamento será feito mediante transferência bancária entre contas da prefeitura municipal de 

MAMANGUAPE-Pb e da empresa contratada ou depósito bancário na conta da empresa contratada.  

  

19.3- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

19.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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19.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

XX - DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

20.1 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o 

ato do credenciamento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 

123/2006). 

 

20.2 - Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta 

Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (noventa) dias anterior a data 

para recebimento dos envelopes, conforme modelo ANEXO VI do edital. 

 

20.2.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

 

20.3 - As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

 

20.4 - Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal e trabalhista), será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

20.5 - A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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20.6 - Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e 

alterações. 

 

20.7 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

 

 

XXI - DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO 

 

21.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

da apresentação da Proposta Comercial. 

 

21.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-

financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de 

preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

 

21.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de 

MAMANGUAPE-PB à variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 

anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

 

21.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos objetos pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

 

21.5. A pedido do fornecedor. 

 

XXII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

22.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução 

total ou parcial do objeto do presente Edital: 

 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 

entregue; 

 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto não entregue, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos objetos constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios 

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas; 
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b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

 

22.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

 

22.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

 

22.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos objetos for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

22.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

 

22.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes 

de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

 

22.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.  

22.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

 

22.9 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

XXIII – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

 

23.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nos Art. 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

 

23.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Contrato. 

 

23.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

23.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

23.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

 

23.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

 

23.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

23.5.3. Indenizações e multas. 

 

XXIV - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 

 

24.1 não será exigido garantia de participação ou contrato.  

 

XXV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

25.2 Das sessões públicas de processamento do Pregão Eletrônico serão lavradas atas circunstanciadas. 

 

25.3 Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

25.4 Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos; e as propostas; serão rubricados 

pela Pregoeira.  

 

25.5 O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do município (FAMUP).  
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25.6 As despesas provenientes para presente contratação são referentes ao orçamento para o exercício de  

2020 já devidamente aprovado nas seguintes dotações orçamentárias: 02.040 – Secretaria de Agricultura 

–20.608.0090.1004 – Adquirir Trator/Patrulha Mecanizada c/ Implementos – 15.10 – Outras 

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União – 4490.52.99 – Equipamentos e 

Material Permanente – convênios 888834/2019 e 889071/2019 junto ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

]Parágrafo único: As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas 

com recurso daquele exercício. 

 

25.7 O edital completo estará disponível no LINK: https://www.mamanguape.pb.gov.br/licitacoes/ ou de 

forma eventual no departamento de licitações situada na Rua Antenor Navarro, n°10, Centro, 

MAMANGUAPE – Pb. no horário de expediente de 08:00 as 12:00 Horas. 

 

25.8 Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por 

lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais 

convenientes para a Administração, desde que bem justificado.  

 

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.10 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

25.11 É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos 

originais ou certidões emitidas por órgão competentes.  

 

25.12 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, devendo ser observado toda 

legislação vigente.  

 

25.13 Integram o presente Edital: 

 

 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de declarações; 

Anexo V - Modelo de proposta de preços; 

Anexo VI - Modelo de declaração de EPP/ME. 

Anexo VII - Declaração de autenticidade da documentação 

 

 

https://www.mamanguape.pb.gov.br/licitacoes/ano-2019/
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25.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Fórum da Comarca de Mamanguape - PB. 

 

XXVI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

26.1 – Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

 

 

 

Mamanguape/PB 15 de Maio de 2020. 

 

 

 

 

MARÍLIA MAGDALA TOSCANO MÁXIMO 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DEREFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020 

 

 

1. OBJETO 

 
1.1 aquisição de um trator agrícola, sobre rodas, grade aradora e uma retroescavadeira sobre 

rodas NOVOS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UND  QTE 

1 

RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 

PNEUS, NOVA - ANO DE FABRICAÇÃO E 

MODELO VIGENTES, EQUIPADA COM MOTOR 

DIESEL TURBO MÍNIMO DE 72 HP DE POTENCIA. 

TRANSMISSÃO SINCRONIZADA DE 4 MARCHAS 

A FRENTE E A RÉ. TRAÇÃO 4X4. 

CARREGADEIRA FRONTAL COM CAÇAMBA DE 

NO MÍNIMO 1,0 M³ DE 

CAPACIDADE E 3.495 KG DE CARGA. 

RETROESCAVADEIRA COM BRAÇO PADRÃO E 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 

4,0 M COM CAÇAMBA DE 32 POLEGADAS (0,25 

m³). PNEUS DIANTEIROS 12,5/80-18 E TRASEIROS 

17,5x25 RESPECTIVAMENTE. CABINE FECHADA 

(ROPS/FOPS) COM AR-CONDICIONADO, DUAS 

PORTAS LATERAIS PARA ACESSO DO 

OPERTADOR, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

DIANTEIROS E TRASEIROS, ASSENTO DO 

OPERADOR COM SUSPENSÃO E CINTO DE 

SEGURANÇA RETRÁTIL, ESPELHOS 

RETROVISORES INTERNO E EXTERNOS, TAPETE 

DE BORRACHA E PAINEL DE INSTRUMENTOS. 

SISTEMA DE MONITORAMENTO VIA SATÉLITE, 

INDICANDO LOCALIZAÇÃO, HORAS, 

TRABALHADAS, DIAGNÓSTICOS DE 

FUNCIONAMENTO, ETC., GRATUITO POR 5 

(CINCO) ANOS. PESO DE OPERAÇÃO DE NO 

MÍNIMO 7.000 KG. GARANTIA DE 12 MESES 

INDEPENDENTE DA QUANTIDADE 

DE HORAS TRABALHADAS. 

UND 1 

2 TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS COM AS UND 1 
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SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MOTOR DE 04 CILINDROS COM 88 CV DE 

POTÊNCIA, TURBINADO, CILINDRADA DE 3.908 

CM³, INJEÇÃO DIRETA, ESCAPAMENTO DO 

MOTOR LATERAL, PLATAFORMA DE 

OPERAÇÃO PLANA, TRANSMISSÃO 

SINCRONIZADA 12X12, SENDO 12 MARCHAS À 

FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ, ALAVANCAS DE 

CAMBIO LATERAL, TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE 

DE LEVANTE HIDRÁULICO 3.690 KG, À 610 MM 

DO OLHAL, SISTEMA HIDRÁULICO CATEGORIA 

II, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, EQUIPADO COM 

CONTROLE REMOTO DUPLO, TOMADA DE 

FORÇA COM ROTAÇÃO DE 540 RPM, FREIO A 

DISCO EM BANHO DE ÓLEO.] 

3 

GRADE ARADORA COM CONTROLE REMOTO E  

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 16X26"6 

MM MANCAL A GRAXA; 

UND 1 

 

1.2 Prazo  e local para entrega do objeto: Os objetos quando solicitados deverão ser entregues 

em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da ordem de compra, no local a ser 

informado na ordem de entrega.  

1.3 Adjudicação do Objeto: será por preço unitário. 

1.4 Da estimativa a ser adquirida: Estima-se que a quantidade a ser adquirido pela Prefeitura 

Municipal de Mamanguape-PB, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, é o equivalente a 

no mínimo 100% (cem por cento) do total dos quantitativos constantes no subitem 1.1. 

1.5 Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 

(doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 

1.7 Dos órgãos participantes: Participará deste certame a Prefeitura Municipal de 

Mamanguape-PB. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Os maquinários serão utilizados na execução de serviços aos pequenos produtores rurais, 

mecanização do campo, desenvolvimento rural e geração de renda, visto que a problemática 

enfrentada atualmente pelo município caracteriza-se devido a carência de maquinários 

disponíveis para apoiar a execução de serviços voltados às atividades agropecuárias e que 

proporcionam alavancagem produtiva. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E SERVIÇOS COMUNS 
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3.1. Os maquinários a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e 

demais normas inerentes à espécie. 

 

4. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

4.1 A garantia dos maquinários, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da 

data do recebimento definitivo sem limite de hora. Durante todo o período de garantia às revisões 

deverão ser realizados de acordo com as informações contidas no manual do fabricante.  

4.2. A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência 

técnica, telefone, fax e endereço, devendo comunicar ao Município, qualquer alteração de dados.  

4.3. O licitante deverá GARANTIR EXPRESSAMENTE EM SUA PROPOSTA 

FINANCEIRA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA nos seguintes parâmetros:  

4.3.1 A licitante deverá possuir local para Assistência Técnica cuja distância máxima será de 300 

km da sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape-PB. 

4.3.2. Caso as garantias oferecidas pelo(s) adjudicatário(s) ou pelo(s) fabricante(s) ou fornecedor 

(es) sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) 

Licitante(s), bem como constar da Nota Fiscal;  

4.3.3. Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 

reposição imediata das peças defeituosas e mão-de-obra, sem qualquer ônus para a Contratante;  

4.3.4. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição de peças que apresentarem falhas 

de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua 

utilização, serão substituídas no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da apresentação de 

notificação formal da Contratante.  

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando 

requisitada, deverá ser em entregue em até 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento/compra, contendo a especificação dos objetos, marcas e a quantidade, 

devidamente autorizada e identificada. 

5.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 

5.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos objetos e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

6.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 

órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em 

papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente.  

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 

secretários, diretores ou Dirigentes. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

CONCOMITANTEMENTE com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 

PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por MEIO DE CHAVE DE ACESSO E SENHA. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES) 
 

Pregão eletrônico nº 001/2020                                                                                 

 

7.10 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

7.10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.10.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.10.1.2. Indicação de uma única MARCA por item, que bem identifique o objeto, ficando esta 

vinculada ao processo, e em caso de omissão, ficará o proponente sujeito a desclassificação; 

7.10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência – Anexo I: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia; 

7.10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente no valor do 

produto, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

9.10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.10.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem dados ou informações que permitam 

a identificação do licitante, mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no 

sistema. 

9.10.7. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 

Anexos e não atendam às suas exigências. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações do objeto; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o 

produto fora dos padrões e normas técnicas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
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8.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 

 

 

 

Mamanguape-PB, 15 de Maio de 2020. 

 

 
Marília Magdala Toscano Máximo 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

Aprovo o Termo de Referência em ___ de __________ de _____. 

 

 

Maria Eunice do Nascimento Pessoa 

Prefeita 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Pregão eletrônico nº 001/2020 

 

No dia___de_______ de 20__, a Prefeitura Municipal de MAMANGUAPE, situada Na 

Rua_________________________, nº ____, Bairro _____________, Cidade _______, inscrito no CNPJ 

sob o nº ____________________, representado pelo___________________________, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterações e demais normas legais aplicáveis, 

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão eletrônico nº 001/2020, RESOLVE registrar o 

preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ________________________________, localizado 

___________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado pelo 

_______________ conforme quadro abaixo: 

 

Item 
Descrição completa do 

objeto/marca 

Quantidade 

Anual 
Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

2     

TOTAL ANUAL (R$)  

 

Adjudicação do Objeto: será por preço unitário 

Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar de sua publicação no Diário Oficial. 

Dos órgãos participantes: Participará deste certame a Prefeitura Municipal de Mamanguape-PB. 

 

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

1.1 O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

da Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da 

emissão da ordem de fornecimento. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por 

conta do orçamento vigente Recursos Próprios do Município. 

 

2. DO PAGAMENTO 

  

2.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 

da Prefeitura Municipal de Mamanguape/PB. 

2.2 O pagamento será feito mediante transferência bancária entre contas da prefeitura municipal de 

Mamanguape-Pb e da empresa contratada ou depósito bancário na conta da empresa contratada.   

2.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias 

úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso entre as partes.  

3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 

do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13, respeitando-se, nas contratações, 

a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  

3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/13. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de MAMANGUAPE. 

3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste edital, bem assim, 

não mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará 

sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados a Pregoeira para que providencie a 

convocação, através de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão 

de reabertura do certame. 

3.3.2. Iniciada a reunião, a Pregoeira negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 

procederá conforme o disposto neste edital. 

3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, a Pregoeira negociará com o 

licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 

atenda as condições do edital. 
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3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, a 

Pregoeira  negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º 

do Decreto 7.892/13 e alterações. 

3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem 

como durante o período de sua vigência. 

3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de MAMANGUAPE a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

3.7. A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os objetos registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle e 

fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

4 - DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO 

 

4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da 

apresentação da Proposta Comercial. 

4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Mamanguape à 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos objetos pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.5. A pedido do fornecedor. 

 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 

justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° 

da Lei n° 10.520/02; 

5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.2.1. Por razão de interesse público; ou  

5.2.2. A pedido do fornecedor. 
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5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação da Prefeitura Municipal de MAMANGUAPE-PB. 

 

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

6.1 Prazos, condições e local de entrega serão disciplinados pelo Termo de Referência.  

 

7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do objeto: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 

entregue; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto não entregue, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos objtos constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios 

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

7.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

7.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

7.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos objetos for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

7.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

7.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 
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eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

 MAMANGUAPE/PB,_____ de ______________ de 2020.  

 

 

 

 

 

Prefeitura de MAMANGUAPE 

Prefeita 

 

 

[Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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                     ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO – 001/2020 

 

  

MINUTA DE CONTRATO Nº: ______/2020 

 

TÊRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAIBA, E A 

EMPRESA: ................................., TENDO POR OBJETIVO 

AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA, SOBRE RODAS, 

GRADE ARADORA E UMA RETROESCAVADEIRA SOBRE 

RODAS NOVOS. 

 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 

MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, com Sede na Rua do Imperador, s/n, CEP.: 58.280.000, Centro – 

MAMANGUAPE-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.898.124/0001-48, ora representado pelo Senhora Prefeita 

Municipal a Senhora Maria Eunice do Nascimento Pessoa, portador da Cédula de Identidade – RG ********* e do 

CPF n.º**************, residente e domiciliado na ***************, cidade: *********/PB, e de outro lado , 

como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: 

**********************************, com sede na ******************************, Nº ***; BAIRRO: 

*************, CIDADE: ****************; CNPJ: ******************* E INSC. EST.: 

****************** representado pelo representante legal o senhor**********, CPF********** e 

RG***************.  

 

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo 

e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, bem como vinculado ao pregão eletrônico n.º 001/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico por registro de preço – 001/2020, 

processada nos termos da a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade 

Pregão; com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações; 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, bem como toda legislação correlata 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA, SOBRE RODAS, 

GRADE ARADORA E UMA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS NOVOS., conforme abaixo 

descrito:  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS: 

4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da 

apresentação da Proposta Comercial. 

4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Mamanguape-

PB à variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos objetos pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.5. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação serão custeadas com o orçamento geral/2020 

nas seguintes dotações orçamentárias: 02.040 – Secretaria de Agricultura –20.608.0090.1004 – 

Adquirir Trator/Patrulha Mecanizada c/ Implementos – 15.10 – Outras Transferências de 

Convênios ou Contratos de Repasse da União – 4490.52.99 – Equipamentos e Material Permanente 

– convênios 888834/2019 e 889071/2019 junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, ou Representante Legal, através da 

Tesouraria Municipal; mensalmente em até 30 dias da emissão da documentação fiscal e atesto pelo 

servidor competente. 

6.2 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o mesmo será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.3 O pagamento será feito mediante transferência bancária entre contas da prefeitura municipal de 

Mamanguape-Pb e da empresa contratada ou depósito bancário na conta da empresa contratada.   

6.4 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES) 
 

Pregão eletrônico nº 001/2020                                                                                 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

     I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx/100) 

       365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 

7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitada, 

deverá ser em entregue em até 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento/compra, contendo a especificação dos objetos, marcas e a quantidade, devidamente 

autorizada e identificada. 

7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 

7.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos objetos e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.7. O início do fornecimento será 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura do contrato. 

7.8. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2020. O prazo constante 

nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 

57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente especificações do objeto; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto fora 

dos padrões e normas técnicas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

9.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO 

 
10.1 A garantia dos maquinários, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data do 

recebimento definitivo sem limite de hora. Durante todo o período de garantia às revisões deverão ser 

realizados de acordo com as informações contidas no manual do fabricante.  

10.2. A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, 

telefone, fax e endereço, devendo comunicar ao Município, qualquer alteração de dados.  

10.3. O licitante deverá GARANTIR EXPRESSAMENTE EM SUA PROPOSTA FINANCEIRA, 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA nos seguintes parâmetros:  

10.3.1 A licitante deverá possuir local para Assistência Técnica cuja distância máxima será de 300 km da 

sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape-PB. 

10.3.2. Caso as garantias oferecidas pelo(s) adjudicatário(s) ou pelo(s) fabricante(s) ou fornecedor (es) 

sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem 

como constar da Nota Fiscal;  

10.3.3. Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 

reposição imediata das peças defeituosas e mão-de-obra, sem qualquer ônus para a Contratante;  

10.3.4. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição de peças que apresentarem falhas de 

funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua utilização, 

serão substituídas no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da apresentação de notificação formal da 

Contratante;  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 

da Lei 8.666/93. 

11.2 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

12.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do objeto: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 

entregue; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto não entregue, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos objetos constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios 

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

12.2 O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

12.3 As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

12.4 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso no fornecimento for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará 

novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

12.5 A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 
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12.6 As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

12.7 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.8 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

12.9 Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.10 Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

12.11 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Mamanguape-PB, Estado da Paraíba, para dirimir 

questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora 

ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual 

teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, 

no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.   

 

 

MAMANGUAPE/PB, **** de ******* de **** 

 

 

******************** 

PREFEITA/ CONTRATANTE 

 

 

******************* 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     2.º__________________________________ 

     RG N.º                                                                            RG N.º 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
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ANEXO IV – Modelo de Declarações 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ou CPF________________-____, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico Nº 001/2020, DECLARA expressamente que: 

 

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 

dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

MAMANGUAPE Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 

(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer 

de suas entidades descentralizadas. 

d) não ter sido declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2020. 

 

_______________________________ 

(assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço 

 

 

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE-PB 

 
 

____(NOME DO LICITANTE)  _____________________________CNPJ ou CPF nº __________/____ - 

__, sediada _______________(endereço completo, telefone, fax e e-mail atualizados)_____________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Nº 001/2020 , apresenta 

Proposta de Preço para o objeto licitado, conforme abaixo especificado: 

 

Item unidade Quantidade Especificação do 

objeto/MARCA/MODELO/FABRICANTE 

Preço 

unitário 

Preço 

total 

      

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  _________ DIAS (mínimo de 60 dias) 

 

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2020. 

 

_______________________________ 

(assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

**** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP/ME 

 

 

 

Ref.: (Identificação da Licitação)  

 

 

 

Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 

Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº 

..............................................., DECLARO que a licitante é (EPP ou ME), estando habilitada a gozar dos 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006. Para fazer prova da referida 

condição, apresento (cópia do Termo de Opção do SIMPLES, ou LUCRO PRESUMIDO expedido pela 

Receita Federal, ou Certidão expedida pela Junta Comercial do local da sede da licitante), conforme 

documento anexo. 

 

 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(Representante Legal) 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

(Lei Federal n.º 13.874/2019) 

 

 

 

(nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita 

no CNPJ nº___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) e o seu 

contador (a) Srs (as)__________________________________________, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 

documentação anexada ao sistema são autênticas.  

 

 

Local e data  

 

 

Assinatura do representante legal 

 (Nome e cargo) e CPF n.º 

 

 

Assinatura do Contador (a) 

(nome) Contador (a) CPF n.º e CRC n.º 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


